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R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Produção
 contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou aMineral - DNPM
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suspensão do processo, à vista da admissão por esta corte do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas n.º 0017610.97-2016.4.03.6100, que cuida da questão atinente a
ele (Id. 990282, páginas 24/32).

 

O agravante sustenta, em síntese, que não se aplica o Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas 0017610-97.2016.4.03.0000/SP, uma vez que o TRF da 3ª
Região determinou a suspensão da tramitação dos incidentes de desconsideração da
personalidade jurídica em tramitação na Justiça Federal da 3ª Região, que não existe nos
autos de origem.

 

A tutela recursal antecipada pleiteada foi indeferida (Id. 1080072).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.
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AGRAVANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
AGRAVADO: RICARDO WALDOMIRO ZARZUR, ROBERTO WALDOMIRO ZARZUR
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

V O T O
 

 

A decisão proferida nos autos do Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas n. 0017610-97.2016.403.000 determina, :verbis

 

“Nestes termos, com fundamento no Art. 982, I do CPC, determino a suspensão dos
Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em tramitação na Justiça

, todavia, sem prejuízo do exercício do direito de defesa nosFederal da 3ª Região
próprios autos da execução, seja pela via dos embargos à execução, seja pela via da
exceção de pré-executividade, conforme o caso, bem como mantidos os atos de
pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.”

 

Constata-se, portanto, que foi determinada a suspensão dos incidentes de
desconsideração personalidade jurídica (IDPJ) em tramitação na Justiça Federal da 3ª

. No caso dos autos, verifica-se que não houve instauração desse incidente, mas,Região
sim, suspensão do feito até decisão do IRDR explicitado, dado que o juízo  entendeua quo
que lhe é defeso decidir sobre o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo por
responsabilidade tributária enquanto perdurar dúvida sobre a necessidade de instauração
do referido incidente (Id. 990280, páginas 59/60 e 990282, páginas 24/32). Dessa forma, à
vista da ausência de IDPJ em trâmite na origem, o feito deve prosseguir, com a análise do
pleito de redirecionamento feito pela exequente. Nesse sentido, é o entendimento desta
corte:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO AO SÓCIO. SUSPENSÃO DO FEITO
PARA INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA: NÃO CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1. O pedido
de redirecionamento da execução fiscal, em razão do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional, não se sujeita ao incidente de desconsideração da personalidade
jurídica de que tratam os artigos 133 e seguintes do Código de Processo Civil,
mormente em razão da aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao rito da Lei
nº 6.830/1980. Precedentes. 2. A decisão proferida nos autos do IRDR nº
0017610-97.2016.4.03.0000 determinou a suspensão dos Incidentes de
Desconsideração da Personalidade Jurídica em tramitação na Justiça Federal da
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Terceira Região, e não das execuções fiscais no curso das quais se pede o
. 3. Recursoredirecionamento do feito aos sócios, as quais devem prosseguir

provido.

(AI 5007933-84.2018.4.03.0000, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS
NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 22/08/2019.)(grifei)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para
determinar o regular prosseguimento do feito executivo, com a análise do pedido de
inclusão dos sócios administradores no polo passivo.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS ADMINISTRADORES NO
POLO PASSIVO. SUSPENSÃO DO FEITO EM VIRTUDE DO IRDR
0017610-97.2016.403.000. AUSÊNCIA DE INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. NÃO CABIMENTO.
RECURSO PROVIDO

- A decisão proferida nos autos do Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas n. 0017610-97.2016.403.000 determina, : verbis “Nestes termos,
com fundamento no Art. 982, I do CPC, determino a suspensão dos Incidentes
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de Desconsideração da Personalidade Jurídica em tramitação na Justiça
, todavia, sem prejuízo do exercício do direito de defesaFederal da 3ª Região

nos próprios autos da execução, seja pela via dos embargos à execução, seja
pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, bem como
mantidos os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da
efetividade da execução.”

- Foi determinada a suspensão dos incidentes de desconsideração
personalidade jurídica (IDPJ) em tramitação na Justiça Federal da 3ª Região.
No caso dos autos, verifica-se que não houve instauração desse incidente,
mas, sim, suspensão do feito até decisão do IRDR explicitado, dado que o
juízo a quo entendeu que lhe é defeso decidir sobre o pedido de inclusão dos
sócios no polo passivo por responsabilidade tributária enquanto perdurar
dúvida sobre a necessidade de instauração do referido incidente. Dessa
forma, à vista da ausência de IDPJ em trâmite na origem, o feito deve
prosseguir, com a análise do pleito de redirecionamento feito pela exequente.
Nesse sentido, é o entendimento desta corte: (AI 5007933-84.2018.4.03.0000,
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª
Turma, Intimação via sistema DATA: 22/08/2019.)

- Agravo de instrumento provido, para determinar o regular prosseguimento do
feito executivo, com a análise do pedido de inclusão dos sócios
administradores no polo passivo.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à
unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar o regular
prosseguimento do feito executivo, com a análise do pedido de inclusão dos sócios
administradores no polo passivo, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE
(Relator), com quem votaram as Des. Fed. MARLI FERREIRA e MÔNICA NOBRE., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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